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Prefeitura Municipal de Assis 

P a ç o 111 11 11 i c i p a I " Pro f " J u di t 11 d e O I i v e i r a C a r c e z " 

S E CRE T AR IA DA EDU C AÇA D 
E ti . " P ro[. N h rtn o r l. u<:ia n o G o m e.,·'' 

Assis, 28 de novembro de 20 17. 

Ofício GAB-SME N° 23A/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Valmir Dionizio 

DD. Presidente da Câmara M unicipa l de Assis 

~~\'>~ 
~ 

Assunto: Esclarecimentos acerca do Projeto de Lei # 01 7. 

Excelentíss imo enhor. 

.,., .,., 
i:) 
-; 

Cumprimentando-o cordialmet~~ vtmos pelo presente prestar ~ 
·t · 

esclarecimentos acerca do Projeto de Lei n° 142/2(1!7, que solicita autori zação para ·r· 

alterar dispositivos da Lei Complementar n° 06 , de 25 de abril de 20 li, que dispõe 

sobre o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistéri o Público Municipal. 

Primeiramente, informamos que as alterações propostas se justificam 

pelo fato que o profissional concursado para ocupar cargo de carreira no quadro do 

Magistério Públ ico Municipal de Assis, ao ingressar, mesmo estando em estágio 

probatório, é possível obter a promoção funcional, apresentando a titulação que 

corresponda a sua evolução acadêmica. tai s como formação em Licenciatura Plena, 

nível de especialização lato sensu, formação em nível de Mestrado e Doutorado. Tal 

situação viabiliza que esse profi ssional já ingressa no cargo contabilizando de 05% a 

35% de aumento salarial, de acordo com a evolução func ional. 

Dessa forma, torna-se inexequível a Administração Pública prever o 

impacto financeiro que as futu ras contratações provocarão na folha de pagamento, o que 

por determinação lega l tem limite estabelecido de 54%. 
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SECRETARIA OA E OUCAÇAO 
E ti. ,;Pro[. N ic.:auor / . u c ia11o (,'om e.\'" 

Isso posto, passamos a justificar o caráter emergencial da análise e 

aprovação do Projeto de Lei n° 142/20 17, pelo fato que esses professores serão 

contratados no início do ano letivo de 2018, e os procedimentos de convocação para 

ingresso estão submetidos ao cumprimento de prazos legais. 

Ressaltamos que os professores ingressantes vão atuar ministrando au las 

às crianças que frequentam o período integral , bem como em classes livres, criadas e 

nas vagas decoiTentes de aposentadori as e exonerações. 

os últimos dez anos, as classes/aulas nas Escolas de Tempo Integral, no 

contra turno, eram atribuídas aos professores temporários. esse sentido, o Tribunal de 

Contas do Estado de ão Paulo recomenda que o Executivo proceda à reestruturação de 

quadro func ional efetivo por meio de concurso púb lico em cumprimento ao art igo 37 da 

Constituição Federal, para as Escolas de Tempo Integral, tendo em vista que a 

temporalidade não se aplica aos programas que ultrapassem o máximo de dez anos. 

Cumpre-nos ainda, informar a essa Egrégia Casa de Leis, como ficará o 

atendimento das c lasses de Período Integral, confo rme quadro em anexo. Deixando a 

Escola de Tempo Integral de ser projeto passando a ter cu rrículo estruturado, com 

profissionais efetivos melhorando a qualidade da educação ofertada aos nossos alunos. 

Salientamos que as medidas propostas viabilizarão o cumprimento do 

disposto na Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, em seu artigo 2°, §4°, que estabelece 

a realização de 1/3 da jornada extraclasse para os docentes que atuarão nas Escolas de 

Tempo Integral. 

Sendo o que temos para o momento , colocamo-nos à disposição para 

dirimir quaisquer dúvidas e reiteramos nossos protestos de estima e cons ideração. 

Atenciosamente, 

JO 
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SECRETAR I A DA EDUCAÇÃO 
Ed. "Prof. .\'ic:ll n o r l. u c: i tlll n Gom e.\· " 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL 

Quadro Sinótico 

Situação em 2017 Situação em 2018 

08 Escolas oferecem atend imento em 08 escolas oferecerão atendimento em 

Período Integral 

• 49 Professores de Educação Básica 

II (PEB li), contratados em caráter 

temporário a partir do Processo 

Seletivo; 

• 40 Professores de Educação Básica 

1 (PEB I) - Educação Infantil. 

contratados em caráter temporário 

a partir do Processo Seletivo; 

• 64 Professores de Educação Básica 

I (PEB I) - Ensino Fundamental , 

contratados em caráter temporário 

a partir do Processo Seletivo. 

Oficinas Ensino Fundamental: 

• Meio Ambiente 

• Tecnologia 

• Artes 

Oficinas Pré-Escola 

• Educação Física 

Período integral 

• 48 Professores de Educação Básica 

I (PEB I) - Educação Infantil , que 

ingressarão por Concurso Público; 

• 63 Professores de Educação Básica 

I (PEB I) - Ensino Fundamental, 

que ingressarão por Concurso 

Públ ico; 

• 50 Professores de Educação Básica 

Il (PEB li) _ Educação Física, que 

ingressarão por Concurso Público; 

• 11 Professores de Educação Bás ica 

l i (PEB 11) Inglês, que 

ingressarão por Concurso Público; 

Matriz curricular estabelecida na 

Resolução SME n° 12/2017 (anexo) 

Matriz curri cular estabelecida na 

Resolução SME n° 13/2017 (anexo) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE AUDITORES 

SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS 

PROCESSO : 

ÓRGÃO : 

RESPONSÁVEL: 

ASSUNTO : 

INTERESSADOS: 

EXERCÍCIO : 

INSTRUÇÃO : 

RELATÓRIO 

TC- 11205/989/17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

RICARDO PINHEIRO SANTANA - PREFEITO À ÉPOCA 

ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO 

ALAN ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS 

2016 

UR- 04 / DSF- II 

Em e xame atos de admissão de 'pessoal 

efetivados pela Prefeitura Municipal de Assis , no exercício 

de 2016 , de acordo com o processo seletivo n° 06/2015 . . 

A Fiscalização constatou a necessidade 

temporária de profissionais e o excepcional interesse público 
da contratação, concluindo pela regularidade da matéria . 

Recomendou apenas que reveja sua necessidade de professores, 
já que o " Projeto Tempo Integral " existe há dez anos e pode 

se r considerado efetivo . 

O processo seletivo foi regular , com a ordem 

de c l assificação cumprida e as desistências justificadas . 

A Munic ipalidade extrapolou os limites de 

gas tos com pessoal no 1° e 2° quadrimestres do exercício , em 

desaco rdo com o artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(evento 10 . 38) . 

Encaminhados os autos com vistas ao 

Mini s tério Público ·de Contas , o processo não foi selecionado 
pa ra aná l ise específica , nos termos do Ato Normativo PGC 
006/20 14 , de 03 . 02 . 2014 , publicado no DOE de 08 . 02 . 2014 . 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE AUDITORES 

DECISÃO 

Em pre l i minar , com relação às despesas de 
na p e ssoal acima dos limites previstos 

Responsabilidade Fiscal , tal matéria deverá 
quando do exame das contas do Município , 
entendimento já esposado neste E . Tribunal1

. 

ser 

Quanto a o s a t os aqu i tratados , 
manifestação da Fiscalização e JULGO LEGAIS os 

Lei de 
tratada 

consoante 

acolho a 
atos de 

admissão e m exame , registrando- os , nos termos do artigo 2o , 

inciso v, da Lei Complementar Es t adual no 709/93 , sem 
p.rejuízo de recomendação para que o Executivo verifique a 
neces sidade de reestruturação de quadro f uncional efetivo por 
mei o de concurso público em cumprime nto ao artigo 37 da 
Constituição Federal , para as escolas de TEMPO 
I NTEGRAL . 

Por fim , esclareço que , por se tratar de 
proce dimento eletrônico , na conformidade da Resolução no 
1/2011 , a íntegra des te processo poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico 
e . TCESP , na página www . tce.sp . gov . br . 

Publique- se, por extrato . 

1 . Ao c a rtóri o para certificar o trânsito em 
julga do . 

2. Ao DSF- 2.1 para r egistro , e demais 
providê ncia s cabíveis . 

Após , arq u ive - se . 

C.A . , 11 de setembro d e 2017 . 

1 
TC-001832 /006/08 - "Considero que a q uest:ão dos gast:os com !)essoal deve ser anali s ada 

quando do exame das contas do municipion, - Relator Cons elheiro Robson Marinho. Sentença 
Publicada no Diário Oficial de 21 /07/ 11 . 

TC- 00110 5/007 /07 - "Quanto à e xtrapolação do limite de gastos com pessoal acima do 
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a ques t ão deverá se r apreciada no exame das 
contas do Execu tivo Muni cipal " - Relator Antonio Roque Citadini . Sentença Publicada no 
Diár io Oficial de 06/12 / 1: . 



AMFS-07 

PROCESSO : 

ÓRGÃO: 

RESPONSÁVEL : 

ASSUNTO : 

INTERESSADOS : 

EXERCÍCIO: 

INSTRUÇÃO : 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE AUDITORES 

ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS 
AUDITOR 

TC- 11205/989/17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

RICARDO PINHEIRO SANTANA - PREFEITO À ÉPOCA 

ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO 

ALAN ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS 

2 016 

UR- 04 / DSF- II 

EXTRATO : Pelos fundamentos expostos n a sentença , JULGO LEGAIS 

os atos de admissão em exame , registrando - os , nos termos do 
ait igo 2° , inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 709/93 , 
sem pre juízo de recomendação para que o Executivo verifique a 
necessidade de reestrutu r ação de quadro funcional efetivo por 
meio de concurso público em cumprimento ao artigo 37 da 
Const ituição Federal , para as escolas de TEMPO INTEGRAL . Por 
fim, esclareço que , por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Reso lução n° 1/2011 , a íntegra da decisão 
e demais docume ntos poderão ser obtidos mediante regular 
cadast ramento no Sistema de Processo Eletrônico - e . TCESP , na 
página www. tce . sp . gov . br . 

Publique-se. 

AMFS-07 

C . A. , 11 de setembro de 2017 . 

ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS 
AUDITOR 



P refeitu r a Municipal de A s s i s 
Paço Municipal " Pror Judith d e Olivei r a Garce~"' 

Si>CRETARfA PA f:DUCAÇÀO 

Resolve: 

RESOLUÇÃO SME N9 12/2017 

Dispõe sobre o E.s::ola de Tempo Integral e sua C?rganizoção 
curricular do Ensino Fvrdcmentol dos onos iniciais rw tede 
municipal de- Assis. e do providências cc;rre1atos 

• 01 educ-dçao l:omo pre-sença fundamenta! no dia a dia de cri:m<r-ru.. por desempenhar 
papel relevante na dinâmic-a das sociedades; 

• a importància de se oferecer aos estudantes Jo EnsUlo Fundamental dos anos 
iniciais a oportunidade de es.tenrler o tempo de partidpação na escols em atividades 
que ampliem ~ possibilidades dé aprender: 

* a necessidade de atender às expectativas da comunidade i.ntra e extraescolar e 
desenvoJYer ações que integram a política de indtbào. 

• o dispo1'>tO nn Constituição Federal de 1 oss: 

.. o contido na Lei federal n'' ')_J94. de l9~C>. qui! ~:-.t..1lx-k~ a.5 Uirl"trizcs c Base::- dJ 
Educação Nacio nal - {DF\ e nlternçõ:c~ po!stctínn., !m ~~!Ã'CÜll. a LÚ k..:kt,ll rr 
12.796. de 2013: 

• o disposro na l ei n<> b.f} . .u,. de 24 de j1.mh,.., de ~015. qut: :1prl\\.t .... in:-.tillli o P!.utt• 
Municipal de t.ducação de Assis. e peclalmente n<, que .st: rt!kre a m~·a 9: 

• a importânúa do t•ontinuu aperfeiçoam~ da organização curril'u.lar \ ig~m~ nas 
unidades escolares de lempo lntegral. no Ensino fundamental Jo~ anus inir1ats. 

• a necessária otim.ização dos recursos e materiais didálico:, pedsgóg.icos disponh eis. 
para assegurar a eons~uçãn dos objetivos da escola dê tempo mtcgrat: 

• o êxito alcançado na implementação das açõt.--s programadas para melhor 
atendimemo aos alunos do ensino timcfamental em tempo integral: 

Artigo r - Fica instituído a Escola-de Tempo lme~rai t:\)m tl oh.Jctl' u de pwltmgar a pcnnantm:ra 

dos alunos de Ensino f undamental dos ano iniciais na ~scola púhla.:a munt..:iraL dl! mod'"' ,, 3mpliar 

u.s possibilidades de aprendizagem. com tl cnriqm.~im~nt<' do rurri(. ulo Nhh .. t"'. <~ e\.p.urnçâ\l d.: tl.'lllíl' 

transversais e a vivência de símaçõc:s que frt ,·oreçam o aprimommc.>nto pc.><--.n..II. '''ela c cuhural 



P refeitu r a Municipal de Assis 
Paço Municipal "Pror Judith de O ltv.eira Ga.rcez " 

SZClU'fA.RIA DA BD O' CA ÇÁO 

Artigo 2"- A Escola de Tempo Integral tt!m como objetivt,s: 

l - promover a permanência dn educando na cs<.:~lla. assistmdo-o imegralménte em 

suas necessidades básicas e educacionais. reforçandu l) ~pr\n t!tt:uncnto cscolur. J <lUtO 

estima e o sentimemo d~ penenc:tmenh,. 

n - intensificar as oporruníJndt!3 de . oci:tlilaçã.o ll.l e~nla. 

ru - proporcionar a<>::í alunos alterruu.i\ii'- d!! ação no campll -,( /~~ ·ai. .:ulrural. t:<.p.>ni \11 

e tecnológico; 

IV - incenth,...tr <J participaç:·IO da cumunidaJe por melO do cngat<.tm~mt~ no pr.~t':e...._su 

educacional implcnh:Iuantlo J construção da cida.Jnnia. 

V-promoção de uma et.lucação inclusiva em todos os ~"los. 

Artigo 3° - A Escola de Tempo Integral prevê o atendimento inicial de escolas da rede púhlicn 

municipal de Ensino Fundamemal nos ano~ iniciais que já atendam essa modahdade de ensino: 

a) EMEJF ··Nisia Mercadante dú Canto Andrade··~ 

b) EMEIF .. Prof. João Leão de Carvalho"; 

c) EMEIF -prof. João Luiz Galvão rubeiro- ~ 

d) EMElF "Prof' Maria José da Siha \'ah~rcl..:··: 

e) EMEfF •·rror M.afalda Saloni Bartholomd.': 

f) EMEIF .. Prof. Fimúno Leandro··: 

g) EM.EIF "ProJ-:a Maria Clélia d~ Oli,·cira VaJlim-; 

b) EMEIF '·Pro f. Henrique Z<.,llner 'Netn" 

Artigo 4°- Poderão solicitar a odesão ã Escola de Tempo lmegroJ as Unidades Escol;!fes de Ens.in<• 
Fundamental que detiverem as -eguin.r~ condições: 

1- demanda escolar atendida: 

li - espaços educativos compatíveis CQU1 o numero de educandos a s~ en,·olvidos 

em turno de temp<.> integral na própria Unidade l:.scolar ou equipamentos.!espaços do 

entorno: 

\ 



P refeitu r a Municipal de Ass i s 
Paço Mun i c ip a l ~P ror Judith de Oliv~tra Ga rcez " 

SECRET AlUA DA EDUCAÇÃO 

ID - manifestação da comunidade esrolar em adenr ao Atendimento· de Tempo 

Integral. aprovada pelo Conselho de Escola :1pc1s ampla consulta a todos ns 

segmentos~ 

(V - possibilidadi> de a. .. ••segumr a pennanên ia do I!Jucand~, em turno de tC1ilpo 

integral. ou seja. lO (dez) hor.'lS diaritr.'. dut.UltL tnJn o peritldo d.: efetivo trahalhP 

educacional. 

§ )0
- A solicitação de que trata n captn será ~~~rmali7ada mt..-diante n pre~:11chm1~nt:· do l nm1ulann 

d~ Adesão - Anexo n. part~ imegrnnt~ dc~ta resolução. que devera ser encaminhado à ")ec:rt!tariu 

Municipal d.a Educação, a1.ê o final do primdro semestre letivo. 

§ 2° - Além das condições men ·ionarla3 no · incisos de t a TV deste artigo. paro a etetivttçãn <.ill 

~esão ao oferecimento de e.nslUD em telllJX) integral deverá ser observ<J.rlo pela ·\.-cret.aria Municipal 

Ja Educação a. disponibilidade orçarnemâria. os criterios pedagógicos e a Cc.lll..~nància da propost.a 

com os dem:a.is programas vigentes. 

§ 3°- Não ha erulo po:ssibilidadc de atendimento .a lt tlus Js tu~ rclcridas no w~:i.M" I deste anig(l 

e coru;iderad.IJ.S a:- espedticid.l:ldes de cada Unidade Fs.t'(\lar. •l ::ttcndi;1lt.:nw Jry~ra tmcwr pt. 1.1 

tomlídad~ das trnnm.s do I 0 ano. C()m ampliação g.r~Kbtl\ ,t p:u .1 ,, .• !l!mi:l' • thl~ J, ~,d,, no\:- !tnP., 

subsequl.!nl~ . -;end<l que ourru tonnn dç orgauíl.JÇ;~\· o~:' ~r.; ·~:1 ,u: .. n •• ~>i.) l't:h, 'Upcn 1snr de I 1\~tno 

e bomolot!acla pela 'ccrcUJrÜi Mumc1p3l da I:Jucuçà<,. 

R 4° - A interrupção du dt(!ndimt"nt(• \.UOJO T t'lltl'l(l lnh+r ... l Jc\\!l.l ·~v: ,· .:. 1\ •.tltl...ii;t~:- ..:\i ... ol,t 

apos convidar a equipe e a comunid:tde ~L>t)br. com. ocar o Cnn'>t"lho Jc E:.cok para ,, J:!ri..,.ln 

formaJ da avuliação. sendo que <l Diretor dt! Escola dcveiá proceder ao reg1s1rn de todas ~ reuniô~s. 

com controle de frequência. idcntitic<:~ção ~ assinatura do presentes. 

§ ~o - Realizadas B.'\ nções descrita'\ no parágrafo anterior. o Supervisor J~ Ensino da Unidàl.le 

Escolar. dentro de suas atribuições. acompanha todas as fu.ses do processo de avaliação. orientando. 

sê na.--essário. e contribuindo com as infonnações qu.c a escola solicitar. sendo assim. coru.idcrada a 

importância dessa Unidade Escolar de Tempo Integral teru parda rede pública e para a região. a 

Sccrctária Mwlicipnl da Educação. ao toma:t conhecimento da decisão da ~ola, anexa oficio próprio 

à ata d.a ~embJeia e cncaminh.u para os desdobramentos necessario.s junto às demais instâncias. 
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P a ç o Mu n icipa l aProj Jud i th de O lioeira Garcez " 

SCCR~TAR!A DA ZDOCAÇÃO 

Artigo 58
- A Escola de Temp<l lnh~gr.d para n f:.n~mn Fundamemal ,~,,') :.m·~~ !metais tunckm:1r.! du" 

7h âs l7h. totalizando umu jom,u.l.a Jí.ma dê 1 tl (dc.t 1 hor..L" de ~tclÍH• lrah.JIIH 1 ~:-v •lar. na "l'~nm•t: 

conformidade: 

a) O turno da manhã (7b ás 11 h30) destinar - se - <1 aü traha1ho com conteúdos dns ãrcas dl, 

Conhecimento da Base 'aciona! Comum. conf<mne o que Ji põe a Lei Federal nQ cu9~ de 

:w I~ 1996. que t!Stabdec~ as Oir~tn7.e~ e Bases da I::.Jucaçãi.' ~a 10nal . 

b) As atividades de Enriquecimento Curricular ( J2h30 à:, l7h) serão plant!j~ em consonânci.l 

com as na:essidades da clientela e os dt!SUfios educadon:.u~ presente.;; em nossa sociedade. 

\ i~ndo também ã superação das defasagens de apr~Ji7.:tgcm do:-. ui unos com mh idllde!. de 

retorço escolnr. 

Artigo 6°- O Enriquecimento Curricular~ Escola de Te-mpd Integral no En~ino Fumlnmemal nlh 

anos iniciais versarão sobre as temáticas abaix,, Jiscriminada : 

I - Orientação de EsmJo-;, 

n · Atividades A.rilitica' e Culntrnis: 

m- Atividades Esponi\·as, Motor.IS e Jogos EducatiV<lS~ 

rv · Atividades de Sustenrabilidade Ambiental. c- Saúde: 

V - tividades de Inclusão Digital e Tecnologia EducacionaJ. 

metodologias.. c..~1ratégia.s e recursos didátiCt'-pedu.góg.rcos. em dlfetl!nle" espaçol'! \!· renitóno~ 

educ.a1ívos. medindo por profissionais com habilitação em Pt:Ja~!P,!i•' ~o· llU lk.:nciados n:l.-. ár'L-'3'' de 

ron.bcciménto e-m uh ida. .... 

§~-O planej amento das c: paienl'i~ peJagug11:u.' ~:knl:al.l,,., ih' · I .k.-.t: .migo k\er.l. tamhtn. 

considerar o atendimento à.<> nece~ida!ks t!S"p.."\:lfku" ..!1.1~ ~ : .. n.~,-J· ç .l,h•h.:•.t Ulll.::::: ·-•'In ddi• H.:n":a. 

transtorno do Espectm de Autism,, c Alt:t'\ HtlhilidaJt:s 0.1 ~up~..·rdc)!açZtt• .t<;"rl.:gttr:.Uld• • ... ,:., l'lt.·n.! 

part.icip&;iio. 

§ 3a - Quando se traf:Hr de atendimenw a aluno$, publico da Educuçào L -~cwL tt!rào pnoridadc a~ 

atividades prognonarlas para as ~ d~ Recurso ou nos C~mros. que deverão ser des.cm.:oh idas 

no contratuno das aulas regula.res. 

• I • 



P refeitu r a Municipal de Assis 
Paço Municip al "Pror Judith de Oliveira· Garcez" 

S&CR&TARL\ DA E DUCAÇÁO 

~ 4'' O detaJhamcmo 00 Fnriquecime:nw Curricular de\ero ~r apr\!so!fl13Jo no dcscnlÍ\o d~_, 

conjunto da. proposta fh;.'d.agúgka. cnmo parte integrante do Prn_íeh• t)t\ J IIH:n-Pd;Jgo~!l~o. 

Artigo r- Na elaboração do horário ~olar. a direçãn uu ~~ol.t.. d,· .. ,mi nhser.·ar: 

J - a carga horáriu de lO (de.r) 41Ulas diária!>. ~um dum<;3~' de ~o fctnqucnt<.t l mmuros 

c:ada: 

n - O intervalo parn u!moço. cnm duração t.le 60 (,SeSSCOt.a) tnint.! lOS. ~m ht.or4rl\1 

previamente definido. paro todos os dia.-. da semana: 

m- I (um) intervalo de 20 (vinte) minuto-. em cada turno, destinado ao recreio; 

rv- o início e término das aulas definidos de acordo com a presente ~çâo. 

nigo 8" - A matrizes cuni<::ulares dos ano~ iníciais do Ensino Fundamental comcmplnrão 50 
(cinquenra) aulas ·emanais dimibuídas na seguinte ronfonnidade: 

a) 25 /vime e cinco} aulas semanai~. desri.nadas ao compont:nh.'s curricul.ln..--s <lli Base Nacional 
Comum: e 

b) 25 (Yinte e cinco) aulas semannis. destinadas aos compon.:nk~ curricularc.:::s J o Enriq.ueciméntn 
Curricular. 

§I o - A direção da escola informará u co muu.iJ ade escolar sobrl! .1 m 111rt7 curncul:tr. con!'tílllh: dn 

Anexo I que integra esta resolução. a ser implemt!ntâda em mdos o:- anos. a p..mi r de 201 ~- contenJu: 

l - os componente: curriculares e respectivas cargas horárias. est:ah~lccidos pu.r<d a 

Base taeiomú Comum do Ensino Fundamental: 

n - os componentes curriculares do Enriquecimento Curricular. de cumprimento 

ob:rigat6rio. 

§ 2° - O componentes do EnriquecimentO Curricular ~o descmolvidos de forma ai"t«;u]ada e 

complemenmr aos da base nacional comum. de modo u propici • .u ampliação. aprofundam~nto e 

divérsiftcaÇão curricular. \i saneio ao de~m (li\ imtntP . .L..t., h.Ü'llidatle~ e co:nperenct3 qui! 

fundamentam o processo de aprendizagem tios 3lunos. 

t 

' ... / 
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&~C'R.BTAJU.A D A EDU C AÇÃO 

§ 3°- Na org.anização da composição dos tempo..<;, especialmente. no que se refere ao horàrio de 

alimentação dos educandns. deverá ser prevista a articulação com todos os proflSSionais que amam 

na Unidade Escolar. descrito no Projeto Politico Pedagôgicu da Unidade. 

§ 4° ~ As Unidades Escolares de Temp<.' Integml deve~o oferecer outras formas· de expansão 

gradativa da jornada diária dos ·educandos a partir da ofena de atividades complementares. 

normatizadas pela Portaria MEC tfl 1.1 44!2016 e regido pela Resolução FNDE n/) ) i2016. que 

instirui o Programa ·• lovo Mais Educação ... 

Artigo r · A avaliação do desempenoo escolar dos alun('~ do En-.ino FunJum~nmJ :iê processam 

centrada no acompanhamento da aprendizagem do aluno em seu pnx:e::s.." 1.k a.lfubeti:wção. que 

regístmrá. em Lí11::.uua Porruguesa. e Matemática os rmmttado uk-.ançlli.los nas !.:'Xpt;,'Cl3tivus de 

aprendizagem..reqnisitadas pdo processo dc: construção úos conhecimenh1s. l'Xptes'-'1:; em rel:.ttnrin~ 

qualitativos elaborados pelos docentes. dcvida.merHe fonnnli.L.ado.s em no.tas bimestrats de z.ern a dez .. 

que por sua vez. eStarão sint.etiz.anóo não só os resullltd.os obtidos nos demais cumponeme-s 

cutriculares da Base Nacional Comum. omo também naqueles que. integram o Enriquecimento 

Curricular da matriz {Anexo D. 

s 1'" - A avaliação do desempen.bo ~scolar dos alunos, nos componentes curricu.lares Oriemação de 

Estudos .se processará por meio da observação rotineira do aluno. reali.wda pelos professon.--s d:a. 

classeldiscipH.na. abmngcndo suas ações e atitudes. bem cnm{l .smt rarticíi)l:$~ão. interesse e 

envolvimento nas atividádes de aprendizagem curricular dus Jcmais compc.memes dil.Bnse Nacional 

Comum e da Parte Diversificada. 

§ 2° - Os registros fonnrus das avaliações de desempenho escolar ilu:. mmptmenles Jo 

Enriquecimento Curricular se cúnstiruirno insumos nornat.lores d:s a\ aliaçã.u final /global do 

educando. que, entretanto. isobdrunem.; não poderão definir a ç(lntimudad..: <' U não Jo aluno no nno 

subsequente ou o seu direito à certitlcaçào de condusl\o do E.nsin{) Fundamcmal: 

· 3a • O professor deverá. em sua ()bservaçào rotineim. con..-.iderar. para definição das notas 

bimestrais dos respectivos componentes do Enriquecimento Curricular: 
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$ECRBTARIA D A &-DOCAÇÁO 

l-em Orientação de E tudo na Leitu:ra c Produção de Textos: a emissão de parecer 

desçritivo que expres$e, por mciu de portfOiíos., mapas de sondab'êm I! atividad!!S 

diferenc.iadas o desenvolvimento da competência leitora e escritora. a produção de 

textos nns gêneros indicados para cada ano de ca<ia segmento. prQpostos pelo material 

do Progr.mm Ler e Escrever. que revelem os avanç-~,) do aJuno em seu itinerário 

formativo: 

n - em Orientação de Estudo nas Expcriêm: ias \ lah:mática~ a ulilintçào dt! tkJ:ut, e 

pon1oüos que expressem no de~nvoh ímt-nh.J de jogos J<: caráter dcsaliador. no 

f;OIIteJ>.'to de siruações reais de \-ida. o intere~ pcs~oo.l uo ulun~o.l. "~ curi0~tdad~. 

espiri.to invesúgatinl ~ sua' sltematha.s de ~lu.çõe3 paTil $ttuw;õc ·-problem;s. 

propostos pelo rrn.tterial EMAl: 

m - nas Lin:gUS!:,~ns A.rtiSlJCUS e Culturais: nas Ati\ ida.dê: fspont\a.-:,. Moh.)l'tl c 

Jogo E.ducativ(l·; nas Atividades de ustentabilidade Ambient.ul e Sau.de e nas 

Atirida:d.es de inclusão Digital e Tecnologia Erl:uca.cional: a utilização de difcrent~ 

instn.ln:lentos, como ticllas parc1 registro do âescmpenho do aluno c port.fólios. cuj!IS 

atividades se desenvol\-eriiD por meio do m.ultiletraml!tlto. das linguagens artísticas 

(teatro, música, dança e artes visuais), da ~ultum. dos espanes. dos movunentos. d!i 

sustentabilidade ambiental, da saúde e da tecnologia 

4° - Na avaliação da Un.gua lnglesa, devem ~\·r con. .... idcr-u:h ,1 utili7..ação do portlolio que 

contemplará. preponderant.êmente. a participação, ('I inte~;;c e o envo{\ imemn do aluno nas 

atividades programadas para a lingua.gem oraL e~criw 'I! de: lcitu.rn. entre üutrus instrumentos. 

Artigo 10 - A am'buiçâo das classes e aulas far-se-á pelo Oi:rel,,r de l:.scoln. na UniJadc E&Xllar. ou 

em nível de Secretária Munidpal da Educação. se necessàrio. uterulc..-ndo as di::.posiçt~ dá legisl3.1;ào 

referente ao processo anual de atribuição de classes ~ aulas. 

Artigo 1 J - Na atribuição de aulas dos componentes curriculares do Enriquecimento Curricular aos 

docentes devidamente inscritos e cadastrado para o pmcesso anual de atribuição de classes e aulus. 

deverão ser observadas as seguirrtes ha.bili~ões: 

~./ 
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I - Professor de Educação Básica 1 - ~ino J·undamental: OricntJçào d.t: b'1udo: 

Atividades Artisticas ~ Culturai~ e Atividades de Sustenmbilidadc: Ambirotal e atide 

{incluindo horário de: alimentação e descanso). 

ll - Atividades Esportivas. Motoras ~ Jogos Educativos: Professor de Educação 

Básica U - Educação Fisica: 

m- Atividades c.le Inclusão Digital e T ecnologi:1 Educacional: Professor de Edut:açâo 

Básica r- Ensino Fundamental. 

Artigo 12 - Os casos excepctonais ou omisso:-; nesta R~ ohu;:i(l ~dt> decididos pela ComlSS!lo 

designada para coordenar e exeeumr o processo de Atribuição d~ Classe, Aulas da Rede Munidpal 

de Ensino. 

Arti.go 13 - A Comissão de Atribuição podem e.-<pedir orientações compl~rn~ntar..: ' que ~ faç!l!u 

n~ ao cumprimento do disposro na presente. resolução. 

Arfjgo 14 - Esta Resolução entr~ em vigor na data de sua pub.iesção. ficando revogadas as 

disposições em coo1rário. 

.{, . í; 
_,/J~, ' i~ .. 

_ DULCE :OÊ ANDAA6 ARAd!o 

Assi~. 0() de novembro de 2017 . 

-... Sêcretario Mut'Ílcipal da ~Éducoçila de Assis 
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SECRETAJUA DA ~DO CAÇ ÃO 

ANEXO I 

Matriz Curricular Escola Tempo Integral 

Ensino Fundamental 

ANO ANO ANO ANO ANO 

COMPONENTES 19 29 3º 49 52 
CURRICULARES n°de n.o de nu de n11 de n9 de 

aulas aulas aulas aulas aulas 
Ungua 

8 8 8 8 8 Partüruesa 
BASE NACIONAL Educação 

2 2 l 2 2 
COMUM F[sica 

Matemática I 7 7 7 7 7 
Arte 1 1 l 1 1 
Ciências Ffsicas 

2 I 2 2 2 I 2 l e Biológicas I 

História 1 j 1 1 1 

Geografia 1 1 l 1 1 

T"OTAL DA BASE NACfONAL COMUM I 22 22 22 22 22 

PARTE I Língua Inglesa 2 2 2 2 z DIVERSIFfCADA 
Tecnalogja Educadonãl 1 1 1 1 1 

I Orientação de 10 10 lO 10 10 
Estudo 
Atividades 
Artísticas e 6 6 6 6 6 
Culturais 
Ati'.!i4ades 
Esporrivas, 

4 4 4 4 4 ENRIQUECJMENTO Motoras e Jogo$ 

CtiRJUCULAR Educativos 
Atividades de 

u.stentabilidade 
4 4 4 4 4 Ambiental e 

Saúdt: 
Alh-i~ oc 
luduloJn I lojillill t 

1 l 1 1 1 fo.m~tlopa 

Clucar:iomd 

TOTAL DA PARTE OJVERSIFICADA e 
28 28 28 Z8 28 

DO ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 
TOTAL GERAL 50 50 50 50 50 
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SECR.&1' .. UUA DA .&DUCAÇÃO 

ANEXO li 
FORMUlÁRfO OE ADESÃO PARA c~OlA TEM PO INTEGRAL 

Unidade Escolar. -------------------------------------------------
Diretor de Escola~ ----------------------------------------------------

CLASS~ NtiMEitO DE ALUNO TURNO 

I 
I 
L_l 

Aprovação~ Conselho de Escola: ( ) SIM ) N..\0 

Data de ~provação do Conselho de Escola: - - '- '--

•ane~ cópja da Ata da reuniâo do Conselho d~ Escola. comendv a adesão. 

Assis. _ _ de de20 - - - -

Aprovação do Supervisor de Ensino: _____ _____ _ __ _ 

l:Iomologaçao da ecretá:ria Municipal d • Educação: _ ________ _ 
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S~C&E'l"AR IA DA EDUCAÇ ÃO 

ANEXOIII 
HORÁRIO PARA ESCOlA TEMPO INTEGRAL 00 fNSlNO FUNDAMENTAL NOS ANOS INICJAIS 

la AlJLA 
-------, 

07b00 às 07h50 
I ___ 

2" AIJLA 1 o7hso às o h4o -1 

3a AllLA o8h4o às o9h3o I 
lNl:ER ALO 09b30 às 09.h50 

4a AULA 09h50 às 1 OMO ' 

5AULA 10h40 às llh30 

ALMOÇOID'ESC- so lllt30 às 12h30 
I 

6dAUL\ 
I 

I 2h30 às l3h20 

r' AULA ! 13h20 à J4h10 I 

I ____, 
g:sAULA l4h I O às I ShOO 

INTERVALO 15b00 às 15b20 I 

~AULA 15 h20 às 16h I O 

toa AULA J 6h 1 o às 17h00 
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SBCRlSTAR lA. DA &DUCA Ç!O 

Resohe: 

RESOLUÇÃO SME N!! 13/2017 

Dispõe sobre o Escola de TemPQ Integral e sua organizaçDo 
cu"icular do Edvcotão lnfomil no rede mU~Jidpal de As.sls, e 
dá providências correlatas. · 

A Secretária Municipal da b:lucm;'.'h.' de :\ssts. con:.1Je:-.md11 

• a educação como pre~ença fundamental n~> diô ,\ dta de c.:nam:as. por d-.-sl·mpcnhur 
papel rele .. ante na dinãmH~a Ja.; sociedades: 

• a importãncb de se oferecer aos estudantes du Educação lnlamil a oporwnidad.\t Je 
estender o tempo de participação na escola em lllividades que ampliem seus campo~ 
de experiências: 

• a nece.s..qidade de atender âs ~peetaiivas da comunidade imra <.! ex:traescotar e 
desenvolver ações que integram a política d.l! inclusão. 

• o disposto na Constituição FedernJ de I 988: 

* o contí<kl na Lei federal n" 9.394. de 1996. que e..'<labcle~~ a.~ Diretrizes e Bases. da 
Educação Nacional - LDB e alterações postenure~. em e~pe~ial. a l.~i federaJ n" 
12_79ó, de 20 n. . 

• o disposto na Lei n<~ 6.046. de= ~~ de jlUtho de ~O 15. que a pro' a e institui ,, Pbn<) 
Municipal de Educa~;w de Assh. l>specullmente no 4ue se retere a mc:.t <J. 

• o imponãncia do e(lntinu'' apateic;oamento da Mganira~i{' ~urric:uJur 'i gente na~ 
uniduàes cscolMes de Tempo lnt~:gral. na Educaçãn ln famil. 

• a necessária otimização düs rt!cursos e matt."!iais didáticos pcdngog:;cos J.JspoJH\CI5. 
para assegurar a consecução dos objetivos da escola de tempo integrdl; 

• o êxito alcançado na implementação da::; ações programadas para melhor 
atendimento aos alunos do ensino fundamental em tt:mpo ÍDteD<fBl: 

Artigo 1° - Fica instituída a Escola de fcmpo lmegrnl com o objetih" de prolongar a permanência 

dos alunos da E~ueaçào [nfantil na t:SCOia pl.'tblica municip..sJ. d~ llltld{J a amplinr as possibilidade:; de 

· aprendizagem. com o cnriquecim~nlo dos Camp()~ de LXj)\:fÍ~m.ia" e a \ 1\êm:iu ue· situaç~ que 

favoreçam o aprimoramento pessoal . .social r! c:ultural . 
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Al1igo 28
- A Escola de Tempo Integral lem como objetivos: 

r - promover a pennan:rncia do educando na escola assistindo-o integralmente em 

suas necessidades básicas e educacionais. propidandu campos de experiências, u 

au~ima e o sentimento de pertencimc!nto; 

li - intensificar as oportunidades de SOl:iali:za~üo na e-scola: 

lli - proporcionar aos alunos nlt..:rnaUHt."~ de a.çát· no campo socml. cuhuraL e!lp<mivo 

e tecnológico: 

IV -incentivar a participação da comunidaJç por mcw do l.·ngaJam~·ntt' m' prncesso 

educacional implementando .1 ~on~trução d..'t cktada.nia: 

V - promoção de ui:na &.lucaçãn inclusiva em todos !'> ~lX'Ch'=-· 

Artigo 3° -A Escola de Tempo Integral prevê o atendimento inicial UI! escolas da rede pUblica 

municipal da Educação Intànril que já atendam essa modalidade de ensino: 

a) EMEJ ... Pror Eunice de Lima Silveira"; 

b) EMEIF 4>roF .Hilda Miras Silveira .. ; 

C) EMElF n.Pr()f. João Luiz Galvã.o Ribeiro"; 

d) EMEIF "Prof! Coraly Julia Gonçahícs Carneiro .. : 

e) EMElF .. Prof' Mnfulda Salorti Bartholomei ... 

I) EMETF .. José Santilli Sobrinho'~: 

g) EMEIF "Prof Maria AméJia de Cl:l$lro RUJ1:1li-; 

h) EMEIF ""Prof. Henrique Zollncr Neto": 

i) EMEl .. lnnã Maria José C'h::J\es~: 

j) EMEl ~·o Pequeno Pok-ga(·. 

Artigo 46 
- Podemo solicitar a adesão à Escola. de Tempo Jmegra.l as Unidad~:s Scolar~ da 

Edu~o Infantil que detiverem as seguintes condições: 

1 - demanda escolar atendhia: 

ll - espaços educativos compauvds com o núm~N de educandos a serem envolvidos 

em turno de tempo integraL na própria Unidade Escolar ou equipamentos/espa-ças do 

em o mo: 
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m - manifestação da ~.:omunid.ade escolar em adenr ao Atendimt.."'to de Tempo 

Integral. apro,•nda· pdü Con.!;clho de Escola após ampt.~ con:.ulta o todos os 

segmento~ 

IV - possíbilidade de assegurttr a permanência do educ.and<1 em turno de tempo 

integral. ou seja. 9bJO (nove c meia) horas diá.rias., durante todo o período de efetivo 

trabalho educacional. 

§ 1°- A solicit.ação de que trata o caput será formalizada mediante o preenchimento do formulário 

de Adesão - Anexo It parte rJTtet,gan:te desta resolução. que devera ser ençaminhado à Secretaria 

Municipal da Educação. até o final do prinlcin'l Sdllesl rc lelh o. 

§ 21) - Além das condições mencionacllu; no~ incisos de l :a 1\' Jc..;te artigo. pam a efetivação da 

adc.sân ao oferecimento de ensino em tempo integral devem ')ef obst:rvadu petu ~c!cretnri.1 ".1unidpal 

da Educação a disponibilidade orçamentána. o.s crit<."nos pedagóg1cos e a cnn·onâncta da prupostu 

com o. demais programas '<igentes. 

§ 3° - Não ht.tvi!ndo possibilidade. de atcnd tm~mo n tod1L'i as turma:. rd,·riili!~ nu uh: .,. • l de:-.te ..rtigu 

c consideradas a.-5 cspecifiddaJes Jc c..hlrt Lnidc.l!k F_.-.colar. o atcndsm\.'nto J~, ~rn rniçiur l:\lnl rdu 

menos uma mrma da l:ducação Infantil. com ampliação g.radathu fi!ITU as tlemai:; tumla!i.. nus anos 

subsequentes. ~'Tido que outra forma de organizaçAo deh~rá ser auturil!!.da pch.1 SuP'-'1"Visor de Fnsmo 

e hmnofc>gada peln Secrelârin Municipal da Educação 

§ 4°- A interrupção do atendimento comu Tempo lnt~w..ú. de\cm r'<:orrer em simações extremas. 

após convidar a equipe e a cOIIlllnid.ad.e escolar. convocar o Conselho de Escoh1 para à decisão 

formal da avaliação. sendo que o Diretor de Eseola deverá procl"der ~> rcgis.U\> de todas as reuniões. 

com controle de frequênciu. Jdentificação e assinat.uru Ju ... pn:--.cnt.:' 

§ 5° - Realizadas as ações descritas no pará!:,.•rafi) ~mterior. o ~uper. isor de En."int'l da t inidadc 

Escolar, dentro de suas atribuições. acompanha todar;; as tàsc.~ do pf\h.:~so de .l\.'lli~ao. micnwtdo. 

se necessário. e contribuindo com as intormações qut: a escola solicu.ar. ~ndo a,.'\! 1m. t:on!'idernda a 

importância dessn Unidade Escolar de Tempo lnwgruJ tem para ., r\!dc: púhhca ~ para a região. a 

· ecretâria Munic-ipal da Educação. nt> tumor cl)nhecimeruo Ja decisão d!l escola. anexa oticio próprio 

à ata da assembleia e ern!Bminha pára os desdobramentos necessários junto tis demrus instâncias. 
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Artigo s• - A E-scola de Tempo Integral nu Educação infantil functona.rà dru 7b30 as 17h. 

totaliz.ando uma jornada diária de 9h30 (nove e meia} horas de ci~li\1' tr4balh(' ç·c~lur, na seguinre 

conformidade: 

a) O turno da manhã (7h30 ás llh10) Je~tinur - :.~ -a \lO trab.11h") com ~oJnefulo.' dns Fixo" de 

Trabalho para Educ~ão Infantil, Cllnlonnc \I '-tU.! Jíspôl· .1 L .. :j I cJcntl n' ~> . \•U d~ 

20/ l2/l996. q11e estabelece ~ DHctnze~ c BJ.'\e:o; d.u Edt;cac;i\,, \!.tcl<'na o RL'I~~adal 

C'urricular Nacional c as Dir-<ln/x'" l urril.'war~s Ja Edlli:it'~-áll dç \~s:s. 

b) .-'\5 ativi dades de l.:.nnttu~clm~ntu Ju!> Campos J~ l:.;o.~'fil>nl!Ja··• I 'h2u ac; } 7lü :-;crill• 

plan~jaclrc, em c<mS~.mãncâa com a::. ttec~s.idad~::s da clientela ~: o~ Je~iio:> ~duc:JcitmJís 

presentes em nossa sociedade. vis-ando também propiciar cxpe.riênci;;!s pru-a con:struçãv de 

~prendizagem dos alunos. 

Anign 6° - O Enriquecimemo dos Campos de Experiências da Escola de Tempo lnregm.J para 

Educação Infimti.l versarão sobre as temáticas abaixo discriminadas: 

I - O ~u. o outro e o nós: 

ll - Corpo. gestos e movimentos: 

lll - Traças, sons. cores e foiDlas: 

TV - Oralídade e Escms: 

V -Espaços. tempos. quantidade~ relações e uanslormações. 

§ 1" - Todas a') atividade~ do l:llnquecimento dos Curnpol) í.k E,_r~m!nci<b de\ et-5o ~r 

desenvolvidas com merodologias. ~strat.!gi..t:S e recurso di.dâ!.:ico-petlngógiws. l!m diferentes espaço" 

e territórios educativos. mediado por pr fi~onais com habilitaçãu em Pedàgogiu e/ou licenciados 

nas áreas de conhé:!cÍl:nento envoh idas 

~ ~- O ptanejrunentn das cxperieocuL-> ~og.iC!!S elencadas no ~ I" de~ e urtiga J~ver'd. também. 

colbliderar o atendimento às necessidades cspedfi.c<b das c1iança..- e adok'!'~.~m~ cmTI ddlcíem:ia. 

transtorno do E~ctro ck Autismo e Altos llabiJidades ou 'Uf":rJ\1I.:.çat> :lS<;egurandtl '>'lUl pk"lla 

parncipaçâo. 

' 
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§ 3" - Quando se t.ratnt de atenditnemo a alunos. publico da Educaçâ() Espedal. rerão pnoridade as 

atividades programadas par.a as . alas de Recurso ou no::. Ccmros, que deverão ser desenvolvuias 

no contratuno das aulas regulares. 

§ 4tl - U detalhamento do Enriquccimento dos l ::unpo~ de Fxperiéncias dt:H!r:á ~r apresemado no 

descrimo do conjunto da proposta pedagógica. como pane: inlc~·Tante do Projettl Pohtico

Pedagógico. 

Artigo 'r - 1a elaboração do hotârio ~colar, u direção da escol~ dc\'em observar; 

J- a carga horãr:ia de 9h .. O (dez aulas tlíària.s. curn J urdçào dt> 50 (cinquema) 1lUJ1ut.os 

cada: 

fi - O intervalO par3 alffi0\=0. i.:.Offi duração d~ 60 (5eSSClll3) UltnlilOS. em horário 

previamente definido. para todos us dill.., da sem~ 

m - o intervalo pam descansú. com duração de 60 (sessenta) rninwôs. em horàrio 

previamente de-finido, pam todos os dias da !k.--rmma.; 

IV - I (um) intervalo de 20 ( vint.e) minutos. em cada turno. destinado aú recreio: 

V- o iní.cio e término das aulas defutic:kts de acordo com a pres(!ttte resolução. 

Artigo SO · A..;; rrunrizes curriculares da Educação Infantil contt!tnpluriio .}() (qunre.nta) au1as ~ajs 
distribuídas na seguinte c<mfurm.idade: 

a) 20 (vinte) alllas semanais. áestinada:s aos Eixos de Trahalhu Jus Diretrizes Nacíonail< para 
Educação lnfanti I; e 

b) 20 (vinte) müas semanais. deS:t.inadas aos campos dl! experiência." do umquccun~ntu dos C:unro~ 
de Experiências. 

§lG- A direção da esoota informara a comunidade escolar sohr~ o matri7 curricular, constante do 

. Anexo 1 que integra esta resoluçM. a ser imple111ent.ada em todos os anos. a partir de ::w I S. comendo~ 

I -os Eixos de Tmhalht\ e respecti""SS cargas horárias. estahd~idos ~las Diretrizes 

Nacionais para Educação lnfanlit; e 

n - os campos de ex:periências do Enriquecimeruo dos Campos de E~riénci.as. de 

cumprimento obrigatório. 

1 

~< 
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SECRJlTA.lUA DA B D UCA.ÇÀO 

§ ~ - Os componentes do Enriquecimento dos Campos de Lxpcri~ncias serão desenvolvidos de 

funn.a articulada e complementar ao· da.<> Oiretrizes Curriculm~ p.m.t EdUCO\':lf.\ Infantil. de mnJo <J 

propiciar ampliação. aprofundamento c dhersiticaç!io curricular. \Ís.t.mdo un dL"Semol\imento do.

campos de experiências que fundamentam n pruccsso d~ desenvol\ imento do alunos 

§ 3°- ·a organização da composição <ith témpos. ~specialmcnL'I!, ll\' que ~ rctcr~ an hor..trio de 

alimen~.ação dos eduCilll.Õo:>, deverá ser prevista a articulação ~m tO<los os pro.fissiopws que atutml 

IULUni.d.:lde Escolar. descrito no Projeto Político Ped.agógko da Unidade. 

Artigo r - A avn.liação do desenvolvimento dos alwtos da Educnção [nfimtil se processam centrada 

na observação e no registro conte)(tu.al do processo de aprendizagem. da inleração com om:ras 

crianças. funcionários e professor. auxiliando a refletir sobre 8! condições de aprcndaagens 

oferecidas e ajustar sua prática às necessidad~ colocadas pela.., criançus. construindo um portfólio. 

para obtenção dQS informações sobre a aprendizagem dos ttluno~. corno também naqueles que. 

integram o Enriquecimento do Campos de Exyx:riéncias (An~~u l). 

Artigo 10 - A atribuição das classe.. e aulas far~se-á pdo Direh.lr de l:.scoln.. :t>J UniJ.ad~ I ~t,Llr. ou 

em nivel de Secretária Municipal da Educação. se ncet.--ssário. arendcndo ás disposiçcks Jn legislação 

referente ao p.J'O(;esSO anunl de atrihuiçito de dasses e ::wlas. 

Artigo 11 - a atribuiçã<> de aulas do Emiquecimentc~ dos Campos de Experiências aos docentes 

devidamente in.<:eritos e cadastrados para lt processo anual de atribuição de classes e aul~ deverão 

ser o~adas as seguintes habilitações: 

1- Professor de Educnção Básica 1- Edut:açâo Infantil: O cu. o oUll'o e o nós; Traços. 

sons. cores e formas. Oralidade e escrita e Espaço~ U:nTJX.,S. quantidades, relações c 

transformações. 

ll - Corpo. gestos e movimento~: Professor de Educa~ào R!t.sic:1 lf - .Edw:açi\o Fi!-oicn: 
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Artigo U - Os casos excepcionai ou omissos nesta Resolução serJo decididos pela Comissão 

designada para coordenar e executar o processo d~ Atribuição de Classev/Au)as da Rede Municipal 

de Ensino. 

Artigo 13 - A Comissão dt: Atribuição poderá e'i.J)<!dir ori\!n.ta\'-'1~, ~o:mnplcmffitare que se fu~am 

neressârias ao cum:primeruo do disposto na present~ re-solução. 

Artigo 14 - Esta Resolução c.ntra em "tgor rut data de sua pnt'IH aç~'· li.:ant..n rt!H'g..hld' n~ 

disposições em contrário. 

Assis~ 06 de nov~bro <1: 201 7. 

l~ i ítí 
f-' • 1 · t. rt:.·,r-

-=--- ~l!J.'fJ)EANDiAofAAA~,Jd---
5ecretária Munidpal da (duco(õo de As.s1s 
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SBCIUHA.1UA DÃ BDUCAÇl.O 

ANEXO I 

MATERNAL ETAPA ETAPA 
EIXOS DE 2 1 2 

TRABALHO no de n9 de nS! de 
aulas aulas aulas 

Identidade e 4 3 2 
Autonomia 

BASB NACIONAL Movimento 2 2 2 
COMUM Música 2 2 2 

Artes Visuais 2 2 2 
Linguagem I I 

Oral e Escrita 
I 4 4 4 I 

Matemática 2 3 4 

Natureza e 
2 2 2 

Sodedade 

TOTAL DA BASE NACIONAL COMUM 
I 

18 18 18 
PARTE I Língua J ngl~a 2 2 2 DJVERSIFtCADA I 

O eu, o outro e o 
2 2 2 

nós 
Corpo. g~tos e 

4 4 4 movimentos 
ENRIQUECIMENTO Troço sons. cores 

5 5 5 
DOS CAMPOS DE e formas 

EXPERIÊNCIAS Ocal:idadeeEscnta 4 4 4 

Espaços. tempo . 
quantidades. 

5 5 5 relações e 
trmsformnçõcs 

TOTALDAPARTEDIVERSIFICADA E 
22 22 2Z 

DO ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 
TOTAl.. GERAL 4 0 40 40 
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SBCRETARlA DA EDUCAÇÃO 

ANEXO l i 
FORMULÁRIO DE ADESÃO PARA ESCOLA ITMPO NTEGRAL 

Unidade Escolar: _ ________________________ _ 

Diretor de Escohc ------------------------------- ---

<;LAS$ NuMt:R,o DE ALUNOS TURNO 

I I 
I 

I I 
Aprovação do Conselho de Escola: { l . lNI 

Data de Aprovaçã do Conselho de Escola: _ 1_ 1 _ _ 

•anexar cópia da Ata da teun.ião do Conselho de: Escola. contendo a adesã-o. 

ASsis. de de ~o ---- -

Aprovação do Su:pt~rviSór de Ensino: ____ _ 

Homologação da ecretária MunícipaJ dcEdue3Çâo:. _____ _ ___________ _ 
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A EXOID 
HORÁRIO PARA t:SCOLA TEMPO INTEGRA!.. DE EDUCAÇÃO INFA.~nl 

07h30 às 08h20 

~AULA I 08h20 às 09hl o I 
I I 

INTEitV ALO I D9hl0 à~ 09b30 

3n AULA I 09h30 às 1 Ob20 I 

411 AULA I 1 Ob20 às l l h 1 O 

ALMOÇO 
I I 
1 11hl9 às UhlO 

DESCAN "O ; 12h10 às t3h20 I 
__, 

5a AULA 13h20às l4hl 0 

6" AULA J 4hl O às I 5hOOl 

INTERVALO 15b00 às 15h20 

~·AULA j l5h20 às 16h10 

ga AULA l 16hl0às 17h00 
J 


